LEI Nº 181 DE 22 DEMARÇO DE 1968

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE DISPENDER O VALOR DA IMPORTÂNCIA NECESSÁRIA À ESCRITURAÇÃO, COMO AO CUSTEIO DE CERTIDÕES VINTENÁRIAS E NEGATIVAS E TRANSCRIÇÕES NO REGISTRO DE IMÓVEIS O ATO PÚBLICO DE  ESCRITURA DE DOAÇÃO DE TERRENO AO GOVERNO DO ESTADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É o Executivo Municipal autorizado de dispender o valor da importância necessária ao custeio das despesas decorrentes da escritura de doação, certidões, vintenárias, certidões negativas e transcrição no Registro de Imóveis etc.

Artigo 2º - 
As despesas de que trata o artigo 1º desta Lei, correrão à conta da dotação orçamentária própria do corrente exercício.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de Março 

de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                                 JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                                PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

